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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, n o uso de suas atribuições legais ,  
 
NOMEIA, em comissão, IURI DA SILVA PAIVA, 95959.8, Assessor Parlamentar de Gabinete, 2.1.2.1a, no 
Quadro de Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, sendo convocado(a) para cumprir Regime 
Especial de Trabalho de Tempo Integral, a contar da data de exercício e até ulterior deliberação, em 
conformidade com o art. 20 e alínea “a” do inciso I do art. 37 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 
31/12/85. Inc. VI do art. 20, do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre. Art. 41 da Lei Municipal 
5811/86, por meio da Portaria 571, de 05/08/2015 (Processo 1806/15). 

 

 

 
 

 
 

EXTRATO  

ACORDANTE : Ver. Nereu D’Avila 
OBJETO : Alteração do Termo de Acordo entre a Câmara Municipal de Porto Alegre e o vereador 
supracitado, para exclusão do veículo particular marca Chevrolet, modelo Cobalt, placas IUG-1705 e 
inclusão do veículo particular marca Ford, modelo Fiesta, placas IVZ-4362. 
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DATA DA INCLUSÃO/EXCLUSÃO : 12/08/2015 
BASE LEGAL : Resolução de Mesa e Lideranças nº 12, de 30 de abril de 2008 e Resolução de Mesa nº 
391, de 30 de abril de 2008 e alterações. 
As demais condições continuam inalteradas. 

Porto Alegre, 12 de agosto de 2015. 

LUIS BERRES , Diretor-Geral. 

 

 

 
 

EDITAL 06/15  

Comunicamos, que em estrita observância à Resolução de Mesa nº 357/06 – que aprova o Regulamento 
do Instituto da Progressão dos funcionários da Câmara Municipal de Porto Alegre – mormente ao seu inc. 
III do art. 2º, ficam anulados os Editais 04/15 e 05/15 que tratam da abertura de prazo para Progressão ao 
Cargo de Assistente Legislativo III e o s procedimentos deles decorrentes. 
Informamos que a avaliação para fins de Progressão ao cargo de Assistente Legislativo III será retomada, 
nos próximos dias, por meio de publicação de edital que estabelecerá novo prazo para habilitação dos 
servidores que preencham os requisitos legais de participação.  

Porto Alegre, 10 de agosto de 2015. 

FRANCISCO CARLOS DORNELLES,  Diretor Administrativo. 
JANE SCHIFFMAN,  Coordenadora da Comissão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre 
Órgão de Divulgação Oficial do Município 
Instituído pela Lei nº 11.029 de 3 de janeiro de 2011 
www.portoalegre.rs.gov.br/dopa 
 
PREFEITO MUNICIPAL: José Fortunati 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO: Elói Francisco Pedroso Guimarães 
GERENTE DO DIÁRIO OFICIAL: Jornalista Flávio Valente de Oliveira 
EDITORES: Ana Paula Witt Mosena, Angela Scarparo, Roberta Tolfo Vieira, Sílvia Regina Fraga Antonacci 
ACERVO: Paulo Colbert Rosa Kerche - Fone: 3289-1230 
ENDEREÇO: Rua Siqueira Campos, 1300, 7º andar, Porto Alegre, RS, CEP 90010-907 
E-MAIL: diariooficial@sma.prefpoa.com.br - Fones: 3289-1231 e 3289-1248 
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